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resumo
O texto apresenta, de forma sintética, os principais argumentos constitucionais de-
senvolvidos pelo jurista norte americano, Ronald Dworkin, a respeito do aborto e 
suas implicações face às liberdades individuais. Isto pressupõe incursões nos âmbi-
tos político religioso e moral. Desta forma, efetuou-se uma síntese sobre tais reflexões 
visando uma contextualização com os âmbitos social e jurídico do Brasil.
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Introdução

A questão, recorrentemente polêmica, sobre a interrupção voluntária da gravi-
dez envolve, além de inúmeros casos e circunstâncias, enormes dificuldades quanto ao 
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seu tratamento pelo Direito. As razões disto decorrem, não somente da complexidade 
de suas implicações como também da extrema relevância do valor intrínseco que tal 
problema encerra, qual seja, o da própria vida em toda a sua dimensão existencial. 

Com respeito a um problema de dimensões e decorrências tão amplas como é 
o caso do aborto, o presente artigo não pretende tratar da questão de forma analítica, 
ou seja, tecendo considerações sobre cada uma das situações específicas onde se pos-
sam analisar os seus prós e contras. O que se objetiva é tratar da questão a partir de 
um aspecto que lhe é mais subjacente, qual seja, o do valor da vida e suas implicações 
moral, religiosa, política e constitucional face a este tema. Isto tudo, poderá redundar 
na construção de parâmetros mais seguros, visando equacionar o papel do Estado e 
do Direito face ao problema do aborto e da religião.

Para tanto, o embasamento teórico a ser utilizado estará fundamentalmente 
apoiado nas reflexões de Ronald Dworkin a respeito do aborto e seu tratamento face 
às liberdades individuais. A escolha deste autor decorre, dentre outras razões, da sua 
peculiar forma de tratar do tema, com atualidade e acuidade suficientes como para 
construir um sofisticado posicionamento o qual, embora assuma um dos pólos da 
questão, mostra-se igualmente respeitoso com relação aos variados e antagônicos 
posicionamentos ideológicos e morais sobre o aborto.

Destaque-se, entretanto, que a análise aqui empreendida procederá a um re-
corte teórico da citada obra, com base em critérios próprios e tidos como os mais 
relevantes sobre as opiniões de Dworkin, sem se prender de forma linear a todo o 
conjunto de ponderações que o autor constrói ao longo de toda a obra.

1. os argumentos em favor do aborto e seus aspectos 
crítIcos

Inicialmente, cabe considerar dois argumentos básicos que Dworkin esque-
matiza como parâmetros de posicionamentos contrários ao aborto: o primeiro deles 
afirma que o aborto é errado, como linha de princípio, pelo simples fato de estar 
violando o direito de alguém a não ser morto, tal como matar um adulto, igualmente 
é errado na medida em que viola-se um direito à vida.

Esta objeção ao aborto é chamada pelo autor, de objeção derivativa pelo fato 
de que ela pressupõe direitos e interesses que todos os seres humanos têm, incluindo-
se aqui, os fetos. Este posicionamento leva, então, ao entendimento de que o governo 
deveria proibir ou, no mínimo, regulamentar os casos de aborto por ter uma res-
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ponsabilidade que, além de dizer respeito à vida dos seus cidadãos, é derivativa com 
relação ao feto.

A segunda objeção radicaliza o seu posicionamento afirmando que a vida 
humana possui um valor intrínseco e inato, sendo sagrada em si mesma. Assim, a 
sacralidade da vida começaria quando a vida biológica se iniciasse, vale dizer, antes 
mesmo de que a criatura à qual esta vida é intrínseca possa ter movimentos, sensa-
ções, interesses ou direitos próprios.

Nessa linha de entendimento, o aborto seria errado por desconsiderar e insul-
tar o valor intrínseco e sagrado de qualquer estágio ou forma de vida humana. Esta 
objeção é chamada de independente, precisamente por não depender de nenhum in-
teresse ou direito em particular e nem sequer os pressupor. 

Essas duas objeções podem ser problematizadas nos seguintes termos: come-
çando-se com a segunda objeção, a dificuldade inicial em aceitá-la reside no próprio 
radicalismo do seu argumento, a tal ponto que, levantamento estatístico mostrado 
pelo autor, revela que, nos Estados Unidos, apenas 10% dos entrevistados em pesqui-
sa Time/CNN realizada em agosto de 1992, disseram que o aborto deve ser ilegal em 
qualquer circunstância.

Com efeito, caso se considere o contexto brasileiro, tal argumento é ainda mais 
restritivo e politicamente conservador, que a própria legislação penal sobre o tema (a 
qual é criticada em sua totalidade, como defasada, pela maioria dos juristas) vez que 
esta ainda permite casos de aborto em situações tais como risco de vida para a mãe 
ou gravidez que tenha sido fruto de estupro. 

Em linhas gerais, se toda vida humana, inclusive aquela de quem virá a tor-
nar-se um ser humano é, incondicionalmente intocável, em uma linha de raciocínio 
igualmente extrema, institutos como o da legítima defesa acarretariam uma contra-
dição lógica insolúvel na medida em que: não posso tirar a vida de outrem para me 
defender, vez que ela é sagrada, mas ao não fazê-lo, acabo tirando a minha própria 
vida igualmente sagrada.

Por essas razões, resulta mais proveitosa a discussão a respeito da primeira 
objeção (derivativa) inclusive por ser ela a que, majoritariamente, é levada em consi-
deração ao tratar do aborto e os direitos e interesses envolvidos na sua regulamenta-
ção, proibição ou permissão.

Adentrando, então, na discussão deste ponto de vista, o questionamento preli-
minar é do de saber se um feto tem direitos e interesses, principalmente o de não ser 
destruído a partir da sua concepção. Para Dworkin, esta idéia resulta extremamente 
problemática. 
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Em primeiro lugar, o autor ressalta que nem tudo o que pode ser destruí-
do, tem interesses em contrário. Nesta linha de argumentações a ser desenvolvida, 
as concepções são tecidas de forma mais abrangente e, aparentemente, arbitrária, 
entretanto, Dworkin irá produzindo um jogo de aproximações, partindo de coisas e 
chegando aos seres humanos, visando com isto, melhor situar a idéia de interesses 
pela vida.

Para tanto, inicia seu argumento constatando que, uma bela escultura pode-
ria ser despedaçada, constituindo isto uma grave ofensa ao seu valor intrínseco, que 
grandes obras carregam, afetando o interesse (aqui sim) das pessoas que se com-
prazem em admirar ou estudar ditas obras, mas isto não significa que a obra em si 
mesma tivesse, em algum momento, interesses contrários à sua destruição.

Mas mesmo aquilo que é vivo ou se encontra em processo de transformação 
em algo mais amadurecido, também não terá interesses próprios, tal como um broto 
de cenoura colhido antes da sua maturação para ser servido como uma iguaria, ou 
mesmo uma borboleta, o fato de ser mais bela que uma lagarta, não faz com que esta 
última tenha algum interesse em transformar-se em borboleta.

Considerando, agora, seres humanos, também neste caso torna-se difícil afir-
mar que para que algo tenha interesses, seja suficiente que - em um sentido indiscri-
minado - ele possa se desenvolver até tornar-se um ser humano. Para melhor ilustra 
este caso, o autor desenvolve o seguinte exemplo: imagine-se que os médicos fossem 
capazes de produzir uma criança a partir de um óvulo não fertilizado, por partogê-
nese. Neste caso, a menstruação estaria contrariando os interesses do óvulo? E, nessa 
mesma linha de entendimento, uma mulher que usa anticoncepcionais, estaria vio-
lando, todos os meses, o direito fundamental de uma criança em formação? 

Em suma, segundo Dworkin, para que algo tenha interesses, não é suficiente, 
sequer, que esteja em vias de transformar-se em um ser humano, ou melhor dizendo, 
não em qualquer circunstância. Em realidade, o aspecto fundamental é que tenha ou 
tenha tido, alguma forma de consciência, no sentido de algum tipo de vida mental e 
de vida física.

Portanto, toda criatura capaz de sentir dor, têm interesse em evitá-la.  Por 
exemplo, é contrário aos interesses dos animais a sua submissão à dor quando apa-
nhados em armadilhas ou quando submetidos a dolorosas experiências científicas. 

Da igual modo, inflingir dor a um feto que já possui um sistema nervoso de-
senvolvido, contraria frontalmente seus interesses e aqui, a despeito de toda a gama 
de pesquisas sobre conexões neuronais e sua fluência nos receptores nervosos do 
feto, embora a ciência não possua, ainda, dados suficientes sobre o exato momento 
em que tais conexões nervosas ocorrem, há sim certezas de que isto se produz depois 
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de transcorrido metade do período de gestação. Tal constatação, serve, por seu turno, 
como parâmetro para a fixação de limites éticos e jurídicos para a interrupção da 
gravidez, a partir de tal período.

Ainda assim, há muito o que se argumentar com respeito a tal possibilidade. 
Para tanto, Dworkin desenvolve suas ponderações com base em casos concretos, no 
âmbito da jurisprudência norte-americana, como é, aliás, o seu estilo de fundamen-
tação teórica. È de se frisar que, o fato de que tais argumentos e casos se situem em 
âmbito estrangeiro, isto não impede a sua aproximação e contribuição no tratamento 
de tal tema no contexto do Brasil.

2. o problema do aborto em face da jurIsprudêncIa 
constItucIonal norte-amerIcana

 Com efeito, o que se irá salientar sobre tais decisões, não serão os seus aspec-
tos processuais ou demais meandros formais, bastante diversos - na common law e 
no modelo continental europeu que o Brasil adota - mas sim o conteúdo dos proble-
mas apresentados e os padrões de argumentação que deles decorrem sempre sob um 
enfoque de ponderação material, o que, pelo que se observará, pode ser transposto 
para a realidade jurídica e moral brasileira

 O primeiro caso em análise é Roe vs Wade de 1973, é com base nele que o 
juiz Blackmun sentenciou que, uma mulher grávida tem um direito constitucional 
específico à privacidade em questões de procriação e tal direito inclui o direito ao 
aborto, desde que ela e seu médico optem por fazê-lo. È importante frisar que Black-
mun também deixou claro que as razões de um estado capazes de anular tal direito, 
tornando o aborto um crime, não são inexoráveis até o sexto período de gravidez.

Portanto, o Estado (ou um dado estado-membro da federação norte-ameri-
cana) não poderia proibir o aborto até a chegada desse período. Ainda nesse caso, o 
voto divergente foi proferido pelo juiz Rehnquist ao entender que as mulheres não 
têm um direito constitucional específico sobre o controle da própria reprodução. Se-
gundo ele, as mulheres tem, tão somente, um interesse de liberdade. 

Nessa medida, tal interesse torna-se fortalecido apenas para tornar inconsti-
tucional qualquer lei que proíba o aborto, quando este for necessário para preservar a 
vida da mãe. Entretanto, declarou também que são legítimos os objetivos pelos quais 
um estado deve lutar pela proibição do aborto, mesmo que movido por outras razões, 
ainda que se trate de casos envolvendo fases iniciais da gravidez e, nessa medida, a 
decisão estatal de proibir o aborto, não seria irracional.
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No que diz respeito á decisão de Blackmun, várias sentenças anteriores da 
Suprema Corte já haviam estabelecido que uma pessoa tem um direito constitucional 
específico de tomar decisões próprias em questões relativas à procriação. Um caso 
paradigmático a respeito dessa questão foi Griswold vs Connecticut de 1965, onde 
o tribunal decidiu que o Estado não pode proibir a venda de anticoncepcionais a 
pessoas casadas e, em sentenças posteriores, tal liberdade foi estendida a pessoas 
solteiras.

Para esse último caso, o juiz Brennan, em Einsenstad vs Baird de 1972, se pro-
nunciou no sentido de que: se o direito à privacidade significa alguma coisa, trata-se 
do direito do indivíduo, casado ou solteiro, de estar livre da intrusão do governamen-
tal em questões que afetam tão profundamente uma pessoa como é o caso da decisão 
de ter um filho e poder criá-lo.

É, precisamente, com base nesses últimos argumentos, que Dworkin entende 
correta a decisão de Blackmun, pois, uma vez que se considerem sentenças tais como 
a do caso Griswold vs Connecticut como válidas, decorrerá disto que as mulheres têm, 
efetivamente, um direito constitucional à privacidade o qual inclui a decisão, não 
apenas de conceber ou não seus filhos, como também a decisão de tê-los ou não.

Assim é que, decisões tais sobre a privacidade justificam-se partindo do pres-
suposto de que as decisões que afetam o casamento e o nascimento dos filhos são, a 
tal ponto íntimas e pessoais que as pessoas devem ter a liberdade suficiente de tomar 
tais decisões com base nas suas próprias convicções, ao invés de permitir que a so-
ciedade - via atuação estatal - lhes imponha uma decisão coletiva.

Da mesma forma, decisões sobre aborto são tão pessoais quanto quaisquer 
outras decisões sobre direito à privacidade que os tribunais tenham protegido. E 
neste último caso, seria ainda maior o grau de privacidade envolvendo tais decisões 
na medida em que ela diz respeito, não apenas às relações sexuais da mulher, como 
também às mudanças que se verificam no seu corpo e, neste caso, a Suprema Corte 
também já reconheceu de diversas maneiras, a importância da integridade física.

Com isso, Dworkin quer dizer que, sob tal abordagem, não é possível diferen-
ciar, o aborto da contracepção. Em realidade, parece impossível diferenciar, coeren-
temente, inclusive do ponto de vista médico, o aborto de alguns casos mais comuns 
de contracepção, posto que, os contraceptivos mais eficientes e seguros, vale dizer, os 
dispositivos intra-uterinos e as pílulas anticoncepcionais agem como abortíferos, ao 
destruir os óvulos fertilizados.

A despeito de toda essa discussão sobre os argumentos judiciais travados nos 
casos antes apresentados, Dworkin chama a atenção para o que realmente polarizou 
o debate acadêmico travado em torno da sentença do caso Roe vs Wade o qual está 



105
CADEMARTORI, Luiz Henrique Urquhart. Os direitos fundamentais à vida e auto-determinação frente ao problema do aborto: 

O enfoque constitucional de Ronald Dworkin.

RIPE – Revista do Instituto de Pesquisas e Estudos, Bauru, v. 41, n. 47, p. 99-110, jan./jun. 2007.

centrado nos argumentos sobre qual a correta interpretação constitucional, do juiz 
Rehnquist ou do juiz Blackmun.

Em termos mais precisos, os defensores do posicionamento de Rehnquist con-
cordam com a sua afirmação de que a Constituição, de fato, não contém nenhum precei-
to específico sobre a liberdade de escolha em caso de aborto e que, Blackmun simples-
mente inventou tal direito, afirmando que o teria encontrado na Constituição.

 A tal respeito, Dworkin posiciona-se em favor do argumento de Blackmun, 
afirmando que a Constituição realmente protege tal direito, sendo que a fundamen-
tação da sua opinião demanda uma análise suscinta sobre o papel da Constituição e 
sua correta interpretação na visão do autor.

3. o dIreIto ao aborto e sua Interpretação constItu-
cIonal

O ponto central da divergência de Dworkin com posicionamentos tais como 
os de Rehnquist reside no fato de que a Constituição está estruturada, fundamen-
talmente em princípios e não em regras precisas e textualmente exaustivas, como 
também é o caso da Constituição brasileira (quanto aos direitos individuais, cole-
tivos, difusos, políticos, culturais e econômicos, por exemplo) embora esta também 
possua regras. Ocorre que, ao tratar-se de princípios, a precisão dos termos da lei que 
informam seu conteúdo, devem ceder espaço às concepções valorativas que infor-
mam as razões dos princípios para cada caso em que tais standards do campo da mo-
ral (e esta é a concepção de princípios prevalente em Dworkin) sejam considerados 
adequados, em um jogo de equilíbrio entre decisões judiciais precedentes e a moral 
institucional vigente.

Nos termos de Dworkin, isso significa que, qualquer interpretação da Consti-
tuição deve ser procedida e testada com base em duas dimensões, ao mesmo tempo 
amplas e correlatas: a primeira delas é a da adequação. Ou seja, uma dada interpre-
tação constitucional deve ser rejeitada se as práticas jurídicas concretas forem total-
mente incompatíveis com os princípios jurídicos que tal interpretação recomenda. 
Isto equivale a dizer que, o ponto de apoio da correta interpretação deve estar funda-
do na prática jurídica real.

A segunda dimensão corresponde à da justiça nos seguintes termos: quando 
duas concepções diferentes sobre a melhor interpretação de certo dispositivo cons-
titucional passarem no teste de adequação, já mencionado, deve-se dar preferência 
àqueles cujos princípios parecem refletir melhor os direitos e deveres morais das 
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pessoas (ou seja, as convicções de direito e justiça compartilhadas pela comunidade 
política) pois a Constituição é uma afirmação de ideais morais abstratos os quais, 
cada geração deve interpretar por si mesma, independente da vontade originária e 
descontextualizada de cada legislador constituinte.

Em outros termos, pode-se dizer que cada cláusula constitucional revela-se 
abstrata ao seu modo, posto que, cada uma delas desenvolve um uso de conceitos 
alheios à linguagem jurídica, bem como aos demais ramos das ciências sociais, tais 
como economia, ou qualquer outro. O uso efetivo é o moral e político, correntes no 
meio social. 

Por essa razão, expressões tais como “liberdade”; “autodeterminação” “cruel-
dade” ou “igualdade” consideradas em abstrato, tornam-se por demais amplas. 
Quando estas expressões se consideram no seu sentido literal, segundo Dworkin, elas 
assumem o sentido de que o governo trate a todos os que se encontram sob o seu 
domínio, com igual consideração e respeito, o que equivale a não infringir as suas 
liberdades mais básicas. 

Esta linguagem principiológica está estruturada de forma abrangente, em duas 
das principais fontes de reivindicação dos direitos fundamentais da cultura ocidental, 
quais sejam: igual consideração e liberdades básicas, ou nos termos do juiz Cardozo no 
caso Palko vs Connecticut, de 1937, “à idéia mesma de liberdade com ordem”.

Em linhas gerais, pode-se dizer que a teoria da interpretação de Dworkin não 
se desenvolve exclusivamente nos planos da sintaxe e semântica dos termos da lei e 
isto se revela crucial nos casos que envolvem os chamados “conceitos indetermina-
dos” os quais predominam nos direitos fundamentais tais como liberdade, dignidade 
ou igualdade, por exemplo.

 O sentido de tais expressões não se resolve, na visão do autor, através de ope-
rações lógicas no seu interior e sim sob um modelo pragmático o qual remete-se 
diretamente ao uso social e contextual de cada expressão. Em resumo, o problema a 
ser tratado pela interpretação da lei, não diz respeito tanto à conceitos da linguagem  
e sim às concepções sociais sobre eles.

É por essa razão que nenhuma técnica interpretativa sobre o uso correto do 
idioma é capaz de explicar a suposta diferenciação entre direitos constitucionais ex-
plícitos ou, taxativamente enumerados e os chamados direitos “implícitos”. Isto por-
que os direitos fundamentais se baseiam em princípios amplos e abstratos de moral 
política cuja correta interpretação e aplicação dependem de percepções morais e não 
de usos linguísitcos.
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Também por essa razão é que, a distinção entre direitos específicos, explicita-
mente enumerados e os que não o são, torna-se, então, irrelevante.

Apesar da aparente simplicidade desta explicação, Dworkin reconhece que 
em muitos casos constitucionais, torna-se difícil decidir se alguma interpretação 
proposta pode atender o critério da adequação, correspondente à primeira dimensão 
interpretativa, proposta por ele, ou seja, em termos de adequação da correspondência 
do caso em questão, com a prática e a história jurídica visando a aprovação no teste 
desta dimensão.

Entretanto, no caso Roe vs Wade, a decisão, nestes termos, não resulta difícil. 
Ocorre que, a alegação que, tanto o juiz Blackmun como todos os demais rejeitaram, a 
de que o feto seria uma pessoa constitucional, é facilmente descartável na medida em 
que é frontalmente constestada pela história e prática judicial norte americana.

4. a Intervenção estatal no âmbIto das lIberdades 
jusfundamentais

A esse respeito, cabe destacar que o conceito de “pessoa” como status a ser 
conferido a um feto, por exemplo, revela-se extremamente difuso dificultando sua 
explicitação com respeito aos diversos âmbitos onde se deseje aproximá-lo, já seja o 
científico, filosófico, religioso ou jurídico. 

No caso em apreço, a décima quarta emenda da Constituição norte americana 
determina que nenhum estado negará a nenhuma pessoa a igual proteção da lei, mas 
não há nenhuma remissão ao feto como tal. No caso do direito brasileiro, esta questão 
também não é tratada nesses termos, na Constituição, remetendo-se ela  à lei civil. 

Assim, o artigo 2º do Código Civil afirma que, embora a personalidade civil 
da “pessoa” comece com o seu nascimento com vida, confere-se o direito à vida ao 
nascituro.

Portanto, também aqui não há uma declaração de status de pessoa ao feto, 
mas por uma espécie de ficção da lei, o nascituro tem o seu direito resguardado. O 
problema de tal determinação legal é o de que ela se encontra, muito mais voltada a 
uma dimensão religiosa do que moral ou de direito, nos termos a seguir explanados.

Segundo Dworkin, certas pessoas, por motivos teológicos, entendem que, 
no momento da concepção, Deus provê ao feto de uma alma racional, sendo que ele 
passa a  ter um direito moral à vida. Entretanto, quase a totalidade daqueles que de-
fendem tal ponto de vista (teológico) também admitem que ele não é relevante para 
a interpretação constitucional, pois esta defende a rígida separação entre Estado e 
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Igreja e, portanto, a laicidade estatal faz com que argumentos doutrinários de cunho 
religioso não possam ter validade jurídica. Assim sendo, tais pessoas poderiam ad-
mitir, mesmo sem abandonar tais convicções religiosas, que o feto não é uma pessoa 
constitucional.

A partir desse ponto, desenha-se mais nitidamente o desfecho da argumen-
tação de Dworkin a respeito do problema do aborto e sua relação com a interferência 
estatal face às liberdades individuais, ao circunscrever esta questão referente ao valor 
da vida em toda a sua complexidade, como um valor religioso embora o sentido de 
religião necessite uma melhor explicitação.

5. o papel da relIgIão no âmbIto da exIstêncIa huma-
na e do estado

Para tanto, o autor coloca como premissa, a afirmação de que a crença da 
maioria das pessoas no valor inerente da vida humana é uma crença essencialmente 
religiosa. Se, de uma parte, muitos acreditam que as crenças, para serem considera-
das de natureza religiosa, devem pressupor a fé em uma divindade pessoal, de outra 
parte, algumas formas de budismo e hinduismo não consideram, como base da sua 
crença, a fé em um ser supremo de tal natureza.

Em tal caso, ao descartar-se a idéia de um ser superior e metafísico como fun-
damento de toda qualquer crença tida como religiosa, tornam-se necessários outros 
critérios para classificar uma dada crença como tal. Segundo Dworkin, a resposta 
para tal problema remete-se a uma classificação menos rigorosa de tais tipos de cren-
ças, e dessa forma então, uma dada crença será considerada como sendo de natureza 
religiosa ao perguntar-se se ela é semelhante, em conteúdo, às crenças inequivoca-
mente religiosas.

Aqui também torna-se relevante evidenciar que, certas convicções sobre va-
lores existenciais tais como o valor intrínseco da vida humana e sua inviolabilidade, 
por exemplo, serão considerados como valores religiosos, independente do seu de-
fensor crer em algum deus ou estar filiado a alguma seita ou credo de fé.

Em termos mais precisos e transpondo, então, tais critérios para a crença de 
que o valor da vida humana transcende seu valor com respeito à criatura de cuja 
vida se trate e, portanto, que a vida humana é impessoal e objetivamente valiosa, esta 
revela-se, então, uma crença religiosa, creia ou não em Deus o seu defensor.

É por essa razão que, segundo Dworkin, a religião ou qualquer religião assu-
me a função de responder à mais aterradora característica da vida humana, qual seja, 
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a de que é necessário viver a vida e enfrentar a morte sem razão alguma para acredi-
tar que a própria vida e, menos ainda o modo de se viver, fazem alguma diferença.

O questionamento de natureza existencial sobre o fato da vida humana ter al-
guma importância intrínseca ou objetiva, já sofreu vários tipos de problematizações 
teóricas. Mas, no entender de Dworkin, tal questão crucial não pode ser respondida 
através da observância de um certo tipo de código de conduta ou mesmo, a partir de 
uma dada teoria da justiça.

Isso ocorre pelo fato de que, não são as respostas a tais questões que irão 
tornar os seus seguidores, pessoas mais seguras, livres, determinadas ou prósperas. 
Também não são tais condicionantes as que auxiliarão os seus destinatários a cum-
prirem sua natureza humana, na medida em que, o problema da existência é ainda 
mais profundo pois perquire o porquê de todas essas indagações.

É por tais razões que pode-se, então, estabelecer uma relevante diferença en-
tre as crenças e diversas concepções sobre a importância intrínseca da vida humana 
e, de outra parte, as convicções de caráter secular sobre moral, equidade e justiça o 
que leva à conclusão de que, ordens tais como o Direito, encontram-se alheias a tais 
questionamentos existenciais.

A partir de tais constatações, torna-se possível atingir o cerne desta argumenta-
ção, vale dizer, a constatação de que âmbitos tais como o da Moral ou Direito referem-se, 
mais a problemas tais como servir, conciliar ou resolver interesses antagônicos entre 
pessoas e dificilmente irão refletir concepções particularistas sobre as razões de inte-
resses humanos terem importância intrínseca ou se chegam a possuí-la.

Para embasar tais conclusões, Dworkin remete-se, de forma específica e bre-
ve, ao pensamento de John Rawls por ser ele o formulador da teoria de justiça que 
fundamenta a sua concepção a esse respeito. 

Segundo Rawls, tanto a sua como outras teorias sobre a justiça, diferenciam-
se, significativamente, dos - por ele chamado - “esquemas religiosos” ou “éticas 
abrangentes”. Assim é que, a diferença fundamental entre tais âmbitos é a de que as 
teorias políticas ou da justiça não pressupõem nenhuma opinião sobre as razões de 
ser intrínsicamente importante que a vida tenha continuidade e prospere, embora 
tais teorias sejam, efetivamente, compatíveis com um grande número de opiniões 
dessa natureza.

Em síntese, pode-se dizer que, um Estado verdadeiramente laico, embora 
deva ter entre as suas atribuições os problemas atinentes à moral social, política e 
justiça, não faz parte da sua esfera de atuação os âmbitos das convicções pessoais, 
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filosóficas ou religiosas, onde residem os questionamentos a respeito do valor da vida 
e seus fundamentos existenciais. 

É por assumirem um grau tão elevado de importância pessoal, que tais ques-
tionamentos não podem ser remetidos à potestade estatal ou mesmo regulados pe-
los mecanismos institucionais de controle social. Ao contrário disto, um dos deveres 
mais fundamentais do governo que são reconhecidos pelas democracias ocidentais, 
desde o século XVIII, reside em assegurar o direito de que as pessoas possam viver 
de acordo com suas próprias convicções religiosas.

A vida consciente, nos termos já referidos, como vida humana que é, deve 
e é protegida constitucionalmente como direito fundamental, mas de igual forma, 
os direitos e garantias constitucionais, dentro de uma visão estrutural e pragmática, 
protegem o direito à autonomia procriadora, como decorrência mais elementar dos 
direitos de liberdade.
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